
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
PR

PROCESSO TIPO   GERAL - Nº  511 / 2026  

DATA: 

Requerente:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Complemento: Bairro

RG/Insc. Est.:

Cidade: CEP:

Telefone:

86240-

Rua Papa João XXIII, 1086

 02/02/26 - 10:46

45497941

Centro

Sao Sebastiao da Amoreira-PR

847.166.819-04

Celular:

35634-ADEVANIL RODRIGUES

ASSUNTO/MOTIVO:

PL 015/2026 - Operação de Credito R$  256.959,90

82-PROJETOS DE LEI

Venho por meio deste solicitar projeto de Lei Autorizadora para a formalização de Operações de Crédito com 
o Fomento Paraná para captação de recursos no valor de R$ 256.959,90 (duzentos e cinquenta e seis mil, 
novecentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos). Informo que o valor de R$ 99.958,81 (noventa e 
nove mil, novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) serão utilizados para contrapartida na 
Construção da Ciclovia na Avenida Theodoro Miguel; o valor de  R$ 50.461,52 (cinquenta mil, quatrocentos e 
sessenta e um reais e trinta e seis centavos) serão utilizados como contrapartida para Revitalização da Praça 
Comendador Geremias Lunardelli: o valor de  R$ 43.248,70 (quarenta e três mil, duzentos e quarenta e oito 
reais e setenta centavos) serão utilizados como contrapartida na Aquisição do Imóvel do Itaú referente a 
matrícula nº 813 e  R$ 63.290,87 (sessenta e três mil, duzentos e noventa reais e oitenta e sete centavos) 
serão utilizados para  contrapartida na Aquisição de Imóvel de Interesse do Município (Terreno referente a 
matricula nº 8556. Segue em anexo o modelo para a Lei Autorizadora e modelo para Decreto.

Funcionário



Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
PR

Arquivos Vinculados

Data Usuário DocumentoDescrição

OFICIO_007-
2026_PROJETO_DE_LEI_PARA_LEI_AUTOR
IZADORA_-
_PARA_OPERACOES_DE_CREDITO_assinad
o (2).pdf

02/02/2026 10:46:15 84716681904

Matricula nº 813  - Imóvel do Itaú.pdf02/02/2026 10:46:15 84716681904
Matrícula nº 8556.pdf02/02/2026 10:46:15 84716681904
Modelo Lei Autorizadora.docx02/02/2026 10:46:15 84716681904
Declaração Contrapartida Assinada.pdf02/02/2026 10:46:16 84716681904
Declaração Contrapartida Assinada.pdf02/02/2026 10:46:16 84716681904
Declaração de Contrapartida Municipal ass.pdf02/02/2026 10:46:16 84716681904
Declaração de contrapartida do município 
assinada no e-protocolo ass.pdf

02/02/2026 10:46:16 84716681904

Oficio 064-2026 ENCAMINHA PL 015-26.pdf02/02/2026 11:47:36 82754012915
Mensagem Justificativa PL 015-26.pdf02/02/2026 11:47:39 82754012915
Projeto de Lei nº 015-2026 - Operação de 
Crédito.pdf

02/02/2026 11:52:25 82754012915

Data: Cadastro02/02/2026Quadra:Zona:




  

Funcionário



76.290.659/0001-91

PR

2026

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira

Dados do Processo
Tipo: N°: Data:GERAL 511/2026 02/02/2026

Requerente:

Assunto:

Motivo Edição:

Observação:

Situação Status Local Data/Hora Usuário

Cadastro:

Proc.Ref.:

Motivo Exig:

Digitação:

ADEVANIL RODRIGUES

PROJETOS DE LEI

Venho por meio deste solicitar projeto de Lei Autorizadora para a formalização de
Operações de Crédito com o Fomento Paraná para captação de recursos no valor de R$
256.959,90 (duzentos e cinquenta e seis mil, novecentos e cinquenta e nove reais e
noventa centavos). Informo que o valor de R$ 99.958,81 (noventa e nove mil, novecentos
e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos) serão utilizados para contrapartida na
Construção da Ciclovia na Avenida Theodoro Miguel; o valor de  R$ 50.461,52 (cinquenta
mil, quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e seis centavos) serão utilizados como
contrapartida para Revitalização da Praça Comendador Geremias Lunardelli: o valor de 
R$ 43.248,70 (quarenta e três mil, duzentos e quarenta e oito reais e setenta centavos)
serão utilizados como contrapartida na Aquisição do Imóvel do Itaú referente a matrícula
nº 813 e  R$ 63.290,87 (sessenta e três mil, duzentos e noventa reais e oitenta e sete
centavos) serão utilizados para  contrapartida na Aquisição de Imóvel de Interesse do
Município (Terreno referente a matricula nº 8556.
Segue em anexo o modelo para a Lei Autorizadora e modelo para Decreto.

TRAMITANDO Recebido 69 - CÂMARA MUNICIPAL 03/02/2026 Ariane Jesuino08:22:28

Parecer:

ABERTO Encaminhado 69 - CÂMARA MUNICIPAL 02/02/2026 Wanderley Ferreira11:53:31

Parecer:

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

02/02/2026 Wanderley Ferreira11:47:26

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

02/02/2026 DEBORA FARIAS11:07:14

Parecer:

ABERTO Recebido 15 - Contabilidade 02/02/2026 DEBORA FARIAS11:06:59

Parecer:

ABERTO Encaminhado 15 - Contabilidade 02/02/2026 Wanderley Ferreira11:01:20
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Parecer:

ABERTO Recebido 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

02/02/2026 Wanderley Ferreira11:01:20

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

02/02/2026 Exilaine  Gaspar10:59:57

Parecer:

ABERTO Recebido 61 - Prefeito (a) 02/02/2026 Exilaine  Gaspar10:59:56

Parecer:

ABERTO Encaminhado 4 - Chefia de Gabinete -
Administração

02/02/2026 Adevanil  Rodrigues10:46:15

Parecer:

ABERTO Aberto 9 - Convênios 02/02/2026 Adevanil  Rodrigues10:46:15

Parecer:
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São Sebastião da Amoreira, na data da assinatura eletrônica. 

Ofício nº. 064/2026        

 REF.: ENCAMINHA PL 015/2026   

                                    

Senhor Presidente: 

Com os meus cordiais cumprimentos, tenho a honra de encaminhar a essa 
Augusta Casa de Leis o incluso Projeto de Lei nº 015, de 02 de fevereiro de 2026, que "Autoriza 
o Poder Executivo municipal a contratar operações de crédito com a Agência de Fomento do 
Paraná S.A., e dá outras providências". 

A referida proposta, conforme detalhado na Mensagem Justificativa anexa, 
reveste-se de suma importância para a continuidade das obras de infraestrutura e aquisição 
de patrimônio estratégico para o nosso município, totalizando o investimento de R$ 256.959,90 
em contrapartidas. 

Diante da natureza dos prazos estipulados pela Agência de Fomento do 
Paraná e da necessidade de não haver solução de continuidade nos convênios em curso, 
solicitamos que a matéria seja apreciada em Regime de Urgência, nos termos da legislação 
vigente. 

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo a Vossa Excelência e aos 
demais pares desta Casa os meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal  
Gestão 2025/2028 

 

 
Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      

 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
 

PROJETO DE LEI Nº 015/2026 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
 
Excelentíssimos Senhores Vereadores 
 

Submetemos à elevada apreciação desta Casa de Leis o Projeto de Lei 
nº 015/2026, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito 
junto à Agência de Fomento do Paraná S.A. 

 
A presente proposição visa garantir a saúde financeira e a execução de 

investimentos estruturantes em nosso município. O valor total de R$ 256.959,90 será 
integralmente aplicado como contrapartida em convênios de extrema relevância, 
permitindo que a Prefeitura receba aportes ainda maiores de recursos estaduais e 
federais. O detalhamento da aplicação é o seguinte: 

 

• Ciclovia na Av. Theodoro Miguel (R$ 99.958,81): Promoção da mobilidade 
urbana e segurança para ciclistas e pedestres. 

 

• Revitalização da Praça Comendador Geremias Lunardelli (R$ 50.461,52): 
Recuperação de espaço histórico de lazer e convivência comunitária. 
 

• Aquisição do Imóvel (Antigo Itaú - Matrícula 813) (R$ 43.248,70): Incorporação 
de patrimônio estratégico para instalação de serviços públicos. 
 

• Aquisição de Imóvel/Terreno (Matrícula 8556) (R$ 63.290,87): Reserva de área 
para projetos de interesse público municipal. 

 
Solicitamos que a presente matéria seja tramitada em REGIME DE 

URGÊNCIA, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno 
desta Casa. A urgência justifica-se pela necessidade de cumprimento de prazos 
peremptórios junto à Fomento Paraná e aos órgãos convenientes, sob risco de perda 
dos recursos vinculados e paralisação dos processos de licitação e aquisição. 

 
Diante do exposto, e considerando que nos encontramos em período 

de recesso/início de atividades, CONVOCO os Nobres Vereadores para Reunião 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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Extraordinária, para deliberação célere deste projeto que é vital para o cronograma de 
obras de 2026. 

 
Certos da compreensão de Vossas Excelências quanto à importância 

social e econômica desta medida, reiteramos nossos votos de estima e consideração. 
 

São Sebastião da Amoreira, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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PROJETO DE LEI Nº 015, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

Súmula: Autoriza o Poder Executivo municipal a 
contratar operações de crédito com a Agência de 
Fomento do Paraná S.A., e dá outras providências. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ, EXILAINE GASPAR, no uso de suas 
atribuições legais, submete à apreciação da CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES o seguinte PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de Fomento 
do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$ 256.959,90 (duzentos e cinquenta e seis 
mil, novecentos e cinquenta e nove reais e noventa centavos). 
 
Parágrafo Único. As operações de crédito estão condicionadas à obtenção pelo Município de 
autorização para a sua realização, observada a legislação vigente, em especial as normas 
aplicáveis ao endividamento público, a Lei Complementar nº 101/2000 e Resoluções do 
Senado Federal. 
 
Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições de 
vencimento e liquidação da dívida a ser contratada obedecerão aos normativos das 
autoridades monetárias federais, e em especial à Resolução do Senado Federal e às normas 
específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A. 
 
Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei podem ser 
destinados, tão somente, para as seguintes finalidades:  
I - Contrapartida na Construção da Ciclovia na Avenida Theodoro Miguel; 
II - Contrapartida para Revitalização da Praça Comendador Geremias Lunardelli; 
III - Contrapartida na Aquisição do Imóvel do Itaú referente a matrícula nº 813; 
IV - Contrapartida na Aquisição de Imóvel de Interesse do Município (Terreno referente a matricula nº 
8556); 
 
Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, o Poder Executivo 
Municipal fica autorizado a outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. as parcelas que se 
fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, ou tributos que os 
venham a substituir, em montante necessário para amortizar as prestações do principal e dos 
acessórios, conforme previsão contratual.  
 
Art. 5º Os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere esta Lei deverão ser 
consignados como receita no Orçamento (PPA, LDO e LOA) ou em créditos adicionais, nos 
termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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Art. 6º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às 
amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativo ao contrato de financiamento a 
que se refere o artigo primeiro. 
 
Art. 7º Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir créditos adicionais, suplementares 
ou especiais, para viabilizar as operações de crédito, até o limite fixado no artigo 1º desta Lei, 
e para fazer face às receitas e às despesas provenientes das operações de crédito. 
 
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  
 

Paço Municipal de São Sebastião da Amoreira, 
Estado do Paraná, em 02 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025/2028 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

WANDERLEY F FIGUEIREDO 

Chefe de Gabinete 
 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Wanderley Ferreira Figueiredo

02/02/2026 11:53:13

http://www.amoreira.pr.gov.br/


 
 

Memorando Nº 007/2026 

São Sebastião da Amoreira, 02 de Fevereiro de 2026.  

À Chefia de Gabinete 
 
 

Venho por meio deste solicitar projeto de Lei Autorizadora para a 

formalização de Operações de Crédito com o Fomento Paraná para captação de 

recursos no valor de R$ 256.959,90 (duzentos e cinquenta e seis mil, novecentos 

e cinquenta e nove reais e noventa centavos). Informo que o valor de R$ 

99.958,81 (noventa e nove mil, novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e 

um centavos) serão utilizados para contrapartida na Construção da Ciclovia na 

Avenida Theodoro Miguel; o valor de  R$ 50.461,52 (cinquenta mil, quatrocentos 

e sessenta e um reais e trinta e seis centavos) serão utilizados como 

contrapartida para Revitalização da Praça Comendador Geremias Lunardelli: o 

valor de  R$ 43.248,70 (quarenta e três mil, duzentos e quarenta e oito reais e 

setenta centavos) serão utilizados como contrapartida na Aquisição do Imóvel 

do Itaú referente a matrícula nº 813 e  R$ 63.290,87 (sessenta e três mil, 

duzentos e noventa reais e oitenta e sete centavos) serão utilizados para  

contrapartida na Aquisição de Imóvel de Interesse do Município (Terreno 

referente a matricula nº 8556. 

Segue em anexo o modelo para a Lei Autorizadora e modelo para 

Decreto. 

  

Atenciosamente, 

 
Adevanil Rodrigues 

Diretora do Setor de Convênios 
Portaria nº 073/2025 

Ilmo. Sr. 

Wanderley Ferreira Figueiredo 

Chefe de Gabinete 

Assinado por:
Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira
Exilaine Gaspar

02/02/2026 13:32:37
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Este modelo de Lei Autorizadora tem como objetivo evitar análises adicionais ou 

pedidos de informações complementares que implicam necessariamente atrasos 

no andamento do processo de aprovação das operações de crédito. O modelo 

apresentado tem como base o fornecido no Manual para Instrução de Pleitos do 

Tesouro Nacional.  

As informações destacadas em vermelho têm o objetivo de orientar a elaboração 

da lei e devem ser editadas/apagadas no documento final a ser entregue à 

Fomento Paraná.  

A autorização legislativa é documento essencial na análise para aprovação da 

operação de crédito, cuja previsão encontra-se no art. 32, § 1º, inc. I da Lei 

Complementar 101/2000, e vincula as demais condições da operação de crédito. 

Assim, a autorização legislativa deverá especificar os elementos essenciais de 

identificação da operação de crédito (tais como agente financeiro, valor e 

finalidade da operação) além de outras características que o Poder Legislativo 

local deseje condicionar. 

Como documento comprobatório da autorização legislativa, deverá ser anexado 

o comprovante de publicação da lei na imprensa oficial.  

A responsabilidade pelo conteúdo da lei é, única e exclusiva, do Município, 

servindo o presente modelo como facilitador.  



 

 

M
ODELO

LEI Nº ____ 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONTRATAR 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM A 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
PARANÁ S.A., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A Câmara Municipal de ______________, Estado do Paraná, aprovou, e eu Prefeito(a) 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar com a Agência de 
Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o limite de R$______________ (por 
extenso). (valor aproximado que o Município pretende contratar nestas operações) 
 
Parágrafo Único. As operações de crédito estão condicionadas à obtenção pelo 
Município de autorização para a sua realização, observada a legislação vigente, em 
especial as normas aplicáveis ao endividamento público, a Lei Complementar nº 
101/2000 e Resoluções do Senado Federal. 
 
Art. 2º Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros e outras condições 
de vencimento e liquidação da dívida a ser contratada obedecerão aos normativos das 
autoridades monetárias federais, e em especial à Resolução do Senado Federal e às 
normas específicas da Agência de Fomento do Paraná S.A. 
 
Art. 3º Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas por esta Lei podem 
ser destinados, tão somente, para as seguintes finalidades:  
I - (...); 
II - (...); 
III - (...). 
 
Art. 4º Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, o Poder Executivo 
Municipal fica autorizado a outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. as parcelas 
que se fizerem necessárias da quota-parte do Imposto Sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e do Fundo de Participação dos Municípios 
- FPM, ou tributos que os venham a substituir, em montante necessário para amortizar 
as prestações do principal e dos acessórios, conforme previsão contratual.  
 
Art. 5º Os recursos provenientes das operações de crédito a que se refere esta Lei 
deverão ser consignados como receita no Orçamento (PPA, LDO e LOA) ou em créditos 
adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
Art. 6º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativo(s) ao(s) 
contrato(s) de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 
 
Art. 7º Fica o(a) Chefe do Poder Executivo autorizado(a) a abrir créditos adicionais, 
suplementares ou especiais, para viabilizar as operações de crédito, até o limite fixado 



 

 

M
ODEL

O

no artigo 1º desta Lei, e para fazer face às receitas e às despesas provenientes das 
operações de crédito. 

 
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 Local e data 
__________________________ 

 
Prefeito (a) Municipal 



 

 

 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE 
CONTRAPARTIDA 

 
 

 

 
 

 
Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município de São Sebastião 

Amoreira dispõe de recursos orçamentários, no valor de R$ 43.248,70 (quarenta 

e três mil, duzentos e quarenta e oito reais e setenta centavos), para 

participação, a título de contrapartida, no convênio que tem por objeto Aquisição 

de Terreno com Benfeitoria,  cuja solicitação consta do protocolo nº 24.816.709-

2. 

 

 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária 

04.001.15.451.0003.1004, natureza da despesa 4.4.90.61.00.00.00.00, fonte 

1000 da Lei Orçamentária nº 2.222, para 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

Exilaine Gaspar 
Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

EXILAINE 
GASPAR:75590247934

Assinado de forma digital por 
EXILAINE GASPAR:75590247934 
Dados: 2026.01.28 10:55:49 
-03'00'



 

 

 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE 
CONTRAPARTIDA 

 
 

 

 
 

 
Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município de São Sebastião 

Amoreira dispõe de recursos orçamentários, no valor de R$ 63.290,87 (sessenta 

e três mil, duzentos e noventa reais e oitenta e sete centavos), para 

participação, a título de contrapartida, no convênio que tem por objeto Aquisição 

de Terreno de Interresse do Município,  cuja solicitação consta do protocolo nº 

24.946.546-1. 

 

 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária 

04.001.15.451.0003.1004 natureza da despesa 4.4.90.61.00.00.00.00, fonte 

1000 da Lei Orçamentária nº2.222, para 2026. 

 

 

 
 
 
 

 
Exilaine Gaspar 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

EXILAINE 
GASPAR:755902479
34

Assinado de forma digital por 
EXILAINE GASPAR:75590247934 
Dados: 2026.01.28 10:57:55 
-03'00'



 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE 
CONTRAPARTIDA 

 
 
 

 
Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município de São Sebastião da 

Amoreira  dispõe de recursos orçamentários, no valor de R$99.958,81 (noventa 

e nove mil, novecentos e cinquenta e oito reais e oitenta e um centavos), para 

participação, a título de contrapartida, no convênio que tem por objeto 

Implantação de  CICLOVIA - AVENIDA THEODORO MIGUEL,  cuja solicitação 

consta do protocolo nº 23.910.111-9. 

 
Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária 

05.001.15.452.0016, natureza da despesa 4.4.90.51, fonte 1000 da Lei 

Orçamentária nº 2.102 de 05 de Dezembro de 2024, para 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
Exilaine Gaspar 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

EXILAINE 
GASPAR:75590247934

Assinado de forma digital por 
EXILAINE GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.08.19 15:08:19 -03'00'



 

 

 
 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA DE 
CONTRAPARTIDA 

 
 

 

 

 
 

 
Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município de  dispõe de recursos 

orçamentários, no valor de R$ 50.461,52(cinquenta mil, quatrocentos e sessenta 

e um reais, cinquenta e dois centavos,  para participação, a título de 

contrapartida, no convênio que tem por objeto a a Revitalização da Praça 

Comendador Geremias Lunardelli cuja solicitação consta do protocolo nº 

24.317.735-9 

 
 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária 

05.001.15.452.001.2024, natureza da despesa 44.90.51.00.00 fonte  da Lei 

Orçamentária nº 2102, para 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
Exilaine Gaspar 

Prefeita Municipal 
 

 

 

 

 

EXILAINE GASPAR:75590247934
Assinado de forma digital por EXILAINE 
GASPAR:75590247934 
Dados: 2025.10.21 16:46:09 -03'00'



 

  
CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 03 de fevereiro de 2026, na Secretaria da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei recebido do Poder Executivo, 

através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta autuação. 

 

•  Projeto de Lei nº 015/2025 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

• Ementa: “Autoriza o Poder Executivo municipal a contratar operações de 

crédito com a Agência de Fomento do Paraná S.A., e dá outras providências”. 

•  Tramitação regimental: regime de urgência.  

• Prioridade solicitada: muito alta - Processo: 511/2026. 
•  Finalidade: vide mensagem justificativa.  
 
 

                       Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no 

ícone “Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2026, com a devida proteção de dados 

conforme Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

         Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos 

os efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                                 Auxiliar de Secretaria 

                     Câmara Municipal   

 


